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PROJETO N" 036 - DISPÔE SOBRE A REALIZAÇÂO DE SESSÃO SOLENE NA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAITINGA EM HOMENAGEM AO DIA MUNDIAL DA ENFERMAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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APROVADO

PROJETO DE LEI LEGISLATI\/Q §OOIÉ'12025

" Dispõe sobre a realização de Sessão

Solene na Câmara Municipal de

Itaitinga em homenagem ao Dia

Mundial da Enfermagem e dá outras
providências."

Art. 1" Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de ltaitinga, a realização de Sessão

Solene anual em homenagem ao Dia Mundial da Enfermagem, a ser realizada no dia l2 de maio
ou em data próxima, conforme calendário legislativo.

Art. 20 A Sessão Solene tem por objetivo: l- Homenagear os profissionais da enfermagem que
atuam no município de ltaitinga; ll- Valorizar o trabalho desses profissionais na promoção da

saúde e no cuidado com a população; lll - ReÍorçar a importância da valorização e

reconhecimento da enfermagem como profissão essencial e estratégica para o sistema de
saúde.

Art.30 A Sessão Solene poderá contar com a participação de representantes de entidades de

classe, instituiçóes de ensino, profissionais da área, usuários do sistema de saúde, autoridades
públicas e demais convidados.

AÉ.4" As despesas decorrentes da realização da Sessão Solene correrão por conta do
orçamento da Câmara Municipal, respeitados os limites legais e regimentais.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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DANIEL MARQUES DOS SANTOS
Verêador (a) DÂNIEL TOPIqUEIRO
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei propôe a realização anual de uma Sessão Solene na Câmara Municipal de
Itaitinga em homenagem ao Dia Mundial da Enfermagem, celebrado em 12 de maio. A iniciativa

visa reconhecer e valorizar o trabalho essencial dos profissionais de enfermagem que atuam no
município, destacando sua importância para o sistema de saúde e paÍa o cuidado com a vida da

população.

A homenagem busca não apenas agradecer, mas também reÍorçar o respeito e a valorização da

categoria, criando um espaço de diálogo entre os proÍissionais, a sociedade e o poder público.

Contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação deste importante
reconhecimento.

DANIET MA ES DOS SANTOS
Vereador (a) DANIEL TOPIQUEIRO
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